
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3797,de 22 de maio de 2024.

EMENTA: CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conferidopelo art. 64, inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal, DECRETA:

Art. 1º - Conceder férias a servidora, relativo ao mês de junho de 2024, conforme
descrito abaixo:

NOME PERÍODO AQUISITIVO
|

PERÍODO DE GOZO DE

—
| FÉRIAS

Lucianete Herpis Miguel 03/02/2023 A 02/02/2024|03/06/2024 A 17/06/2024

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 22 de maio de 2024,

Assinado digitalmente por AUGUSTO
ASTOR FERREIRA: 122.0 25." Data:
22/05/2024 16:25:08 Ê

AUGUSTO ASTORI FERREIRA ê
Prefeito Municipal z

Registrada na SEMADI Datade Publicação &
Da PMM ã
Em,22/05/2024.

NTENTO FOIgosESAEITURADE MARIL -B
Ss podPU“senado por ANA PAULA ASTOR! FERREIRA 10

Assinado por
MUNICIPIO DE MARILANDIA.
22/05/2024 14:37:03 = ECaratis is“goimantação de Post

OEAMARILDA

“Técnico Administrativo

Rua Angela Savergnini. 53 CEP 29725-000 - Manlândia ES
Telefone: (27) 3724-2064 Recepção: (27) 8724-2950

E-mail: administracao(gmarilandia.es.gov.br


